
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA PRES Nº 139, DE 21 DE JULHO DE 2011.

Elogia servidor do Ministério Público Federal no Estado do Espírito Santo.

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO  DA REPÚBLICA NO ESTADO  DO

ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas atribuições legais e em conformidade com o previsto no

artigo 237, inciso II, da Lei nº 8.112/90, RESOLVE:

Art.  1º  Elogiar  o servidor ERALDO BARONI JÚNIOR, Técnico Administrativo,

matrícula nº 19052-7, pela competência, dedicação, iniciativa e espírito público, demonstrados no

exercício das atribuições do seu cargo efetivo, prestando relevantes serviços ao Ministério Público

Federal.

Art. 2º Determinar ao Núcleo de Recursos Humanos que providencie o registro nos

respectivos assentamentos funcionais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANDRÉ CARLOS DE AMORIM PIMENTEL FILHO

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília, DF, p. 188, 2. quinzena julho 2011.
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